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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MARCIO APARECIDO GUEDES, 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CUIABÁ/MT – VARA ESPECIALIZADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIAS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Falência nº 0027450-07.2003.8.11.0041 

 

MASSA FALIDA DA TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, por seu 

Síndico e Advogado RONIMARCIO NAVES, vem à honrosa presença de Vossa 

Excelência para, nos autos da FALÊNCIA N° 0027450-07.2003.8.11.0041, expor, 

ponderar e requerer o quanto segue. 
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I – DA REALIZAÇÃO DOS ATIVOS DA MASSA FALIDA LOCALIZADOS EM  

CUIABÁ/MT E VÁRZEA GRANDE/MT 

 

Considerando que, em 20/10/2022, este r. Síndico apresentou o 

PLANO DETALHADO DE REALIZAÇÃO DE ATIVOS (id. 101939147), propondo a alienação 

dos empreendimentos em bloco;  

 

Considerando que, em 14/12/2022, foi acolhido o PLANO DE 

REALIZAÇÃO DE ATIVOS apresentado por este síndico quanto a modalidade das 

alienações, e autorizada a alienação do VILLA DAS MINAS DO CUIABÁ: 

 

 
(Decisão – Id. 106190300) 

 

Considerando que, em 13/06/2023, foi determinado que a 

alienação dos imóveis fosse realizada pela agente RLG ADM JUDICIAL LTDA: 

 

 
(Decisão – Id. 120352492) 

 

Considerando que, em 20/02/2024, foi acolhida a sugestão da 

RLG ADM JUDICIAL LTDA para que a alienação do imóvel ocorresse pela 

modalidade stalking horse: 

 

(Decisão – Id. 141872411) 

 

Considerando que, em 22/05/2024, a empresa TRUNK GESTÃO 

EMPRESARIAL LTDA foi qualificada como stalking horse bidder do leilão e foram 

afastadas as alegações de nulidade do leilão e usucapião dos moradores do 

CONDOMÍNIO LAVRAS DO SUTIL I E II: 
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(Decisão – Id. 156454626 – p. 8) 

 

Considerando que, em 06/06/2024, foi nomeada a empresa 

MEGA LEILÕES para condução do leilão e condicionado o início do ato ao 

decurso de prazo para as FAZENDAS PÚBLICAS manifestarem: 

 

 
(Decisão – Id. 158159687 – p. 1) 

 

Considerando que, em 24/07/2024, ante a ausência de 

insurgência da Fazenda Pública, a MEGA LEILÕES apresentou o Edital de Leilão: 

 

 
(Edital de Leilão - Id. 163333844 – p. 1) 

 

Considerando que, em 16/08/2024, devido a inexistência de 

impugnações ao Edital, a MEGA LEILÕES informou que promoveu a cientificação 

de todos os interessados, conferindo a ampla publicidade e transparência ao 

leilão, inclusive aos ocupantes dos imóveis:  

 

 
(Petição – Id. 165869929 – p. 1) 

 

Considerando que, em 10/09/2024, em razão da liminar 

proferida no RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 1025504-71.2024.8.11.0000 ter 

sido comunicada a destempo, a MEGA LEILOES informou o encerramento do 

Leilão Judicial sem qualquer oferta de lance, consagrando, a priori, a 

proposta vinculante da empresa TRUNK GESTÃO EMPRESARIAL LTDA como 

vencedora: 
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(Petição Mega Leilões – id. 168950861) 

 

Considerando que, em 21/02/2025, foi julgado prejudicado o 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 1025504-71.2024.8.11.0000 e revogada a 

tutela de urgência deferida para suspender o leilão judicial : 

 

 
(Decisão – Id. 185041424 – p. 3) 

 

Considerando que a empresa stalking horse bidder, TRUNK 

GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, informou nos autos que respeitará, em prazo razoável, 

o exercício do direito de preferência dos interessados: 

 

 
(Petição Trunk – Id. 185551202 – p. 7) 

 

Considerando que todo o procedimento do leilão judicial foi 

hígido e dotado de ampla publicidade, seja nas decisões que autorizaram a 

hasta pública ou na cientificação dos interessados aos termos do Edital, e não 

obteve qualquer insurgência a tempo e modo próprio pelos interessados, com 

a participação e ciência do MINISTÉRIO PÚBLICO FALIMENTAR. 

 

II – CONCLUSÃO 

 

ANTE TODO O EXPOSTO, entende este Síndico que o procedimento 

do Leilão Judicial dos imóveis da MASSA FALIDA DA TRESE, localizados em 

Cuiabá/MT e Várzea Grande/MT, deve prosseguir em seus ulteriores termos, 

com: 

 

(a) o encaminhamento dos autos ao MINISTÉRIO PÚBLICO FALIMENTAR para 

manifestação quanto ao pedido da TRUNK GESTÃO EMPRESARIAL LTDA nos ids. 

185041420 e 185551202; 
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(b) posteriormente, a homologação do resultado da hasta pública, 

declarando-se como vencedora a empresa TRUNK GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, 

determinando-se a quitação do preço da arrematação, no prazo de 30 

(trinta) dias, nos termos do Edital de Leilão (id. 163333844); e 

 

(c) após, a expedição da Carta de Arrematação à TRUNK GESTÃO EMPRESARIAL 

LTDA. 

 

Termos em que, 

E. R. M. 

Cuiabá - MT, 28 de fevereiro de 2025. 

 
 

RONIMÁRCIO           NAVES   DINOEL A. AVANCINI DA SILVA 

ADMINISTRADOR              JUDICIAL                  ADVOGADO           OAB/MT  Nº 32.190 

ADVOGADO - OAB/MT  Nº 6.228   FORMAÇÃO RJ  E FALÊNCIA FGV  E INSPER 
FORMAÇÃO INSPER,   FGV,   TJ/MT 

ESMAGIS/MT,  MPE/MT  E IBAJUD 

MBA  AGRONEGÓCIO   USP/ESALQ 
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